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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.244, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.

“Institui  o  PAT  –  Programa  de
Alimentação  do  Trabalhador  aos
Servidores  da  Prefeitura  do
Município  de  Castilho-SP,  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Alimentação aos
Servidores da Prefeitura do Município de Castilho-SP, que
consiste na distribuição de Vale-Alimentação com registro
no  PAT  -  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador,
estabelecido pela Lei Federal nº 6.321, de 14 de abril de
1976, e regulamentado pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro
de 1991, com a concessão aos servidores municipais no
valor mensal equivalente de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Art.  2º Faz jus  à  concessão do Vale-Alimentação o
servidor municipal que satisfaça às seguintes condições:

I – esteja no efetivo exercício do cargo, emprego ou
função pública;

II – esteja em gozo regular de férias;
III – esteja em gozo de abonada instituída pelo art. 15

da Lei Complementar nº 001, de 24 de janeiro de 2001;
IV – esteja em licença maternidade ou paternidade;
V – esteja em gozo de abonada instituída pela Lei nº

2.296, de 31 de maio de 2013;
VI – esteja o servidor lotado na Secretaria de Educação,
Cultura e Desporto no período de recesso escolar;

VII  –  esteja  o  servidor  convocado,  legalmente,  a
serviço da Justiça;
VIII – esteja o servidor afastado por nojo ou gala, conforme
preconiza a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

IX – esteja afastado nos primeiros 15 (quinze) dias por
motivo  da  doença  grave  denominada neoplasia  maligna
(câncer);

X – esteja afastado nos primeiros 15 (quinze) dias por
motivo  da  doença  denominada  Covid-19,  ou  isolamento
pela Covid-19;

XI –  esteja afastado do trabalho junto a Previdência
Social devido as patologias contidas no artigo 1º da Portaria
Interministerial  MPAS/MS  nº  2.998  de  23  de  agosto  de
2001, mediante requerimento fornecido pelo Departamento
de Recursos Humanos, devidamente comprovado por laudo
médico,  ratificado  pela  perícia  médica  do  trabalho
municipal;

XII – esteja afastado do trabalho por motivo de doença,

e tenha requerido benefício previdenciário junto ao INSS -
Instituto  Nacional  de  Seguro  Social,  devidamente
comprovado por atestado médico/odontológico superior a
15 (quinze) dias, até o recebimento do referido benefício,
limitado até 90 (noventa) dias.

Art. 3º Do valor de que se trata a artigo 1º serão
deduzidos R$ 26,67 (vinte e seis reais e sessenta e seis
centavos) por dia não trabalhado ou por sua metade.

Parágrafo único. Serão descontados no mesmo valor
do caput  as  faltas  injustificadas,  incluindo-se  os  feriados  e
descansos semanais remunerado não pagos.

Art.  4º  Na  hipótese  de  acúmulo  lícito  de  cargos,
empregos  ou  funções  públicas,  o  Vale-Alimentação  será
concedido  apenas  uma  vez  para  cada  servidor  para  o
contrato mais antigo.

Art. 5º O Vale-Alimentação não tem natureza salarial
ou  remuneratória,  não  se  incorporará,  para  quaisquer
efeitos aos vencimentos ou proventos, bem como sobre ele
não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor,
vedada,  assim,  sua  utilização,  sob  qualquer  forma para
cálculo  simultâneo  que  importe  em acréscimo  de  outra
vantagem pecuniária, e, sobre ele, não incidirá contribuição
trabalhista, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ou
Previdenciária.

Art.  6º  O  Vale-Al imentação  será  concedido
exclusivamente  mediante  o  fornecimento  de  cartão
magnético  com  fim  à  aquisição  exclusiva  de  gêneros
alimentícios  “in  natura”  em estabelecimentos comerciais
credenciados  pela  empresa  mantenedora  do  cartão
magnético.

Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir por decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei
Federal nº 4.320/64 no orçamento do Exercício de 2023,
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$
1.128.000,00 (um milhão cento e vinte e oito mil  reais)
para  fazer  face  às  despesas  com  o  Programa  de
Alimentação aos Servidores da Prefeitura do Município de
Castilho-SP.

Art.  8º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 9º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do Exercício 2023.

Art.  10.  Fica  excluído  dos  benefícios  desta  lei  os
agentes  políticos,  dentre  eles  o  Prefeito,  Vice-Prefeito  e
Secretários Municipais, pela sua característica jurídica.

Art.  11. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  janeiro  de
2023, revogadas as disposições em contrário, em especial
a Lei nº 3.080/2022 e suas alterações.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 23 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito MunicipalE
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Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.245, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  concessão  de
RGA –  Revisão  Geral  Anual  aos
servidores municipais e dá outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reajustado em percentual de 8,5% (oito
inteiros e cinquenta centésimos por cento), o salário base
dos servidores da Prefeitura Municipal de Castilho-SP.

Parágrafo único.  A revisão prevista no caput  deste
artigo  será  extensiva  aos  conselheiros  tutelares,
pensionistas,  aposentados  e  função  gratificada,
obedecendo-se  aos  critérios  nele  estabelecidos.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir por decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei
Federal nº 4.320/64 no orçamento do Exercício de 2023,
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$
4.854.500,00  (quatro  milhões  oitocentos  e  cinquenta  e
quatro mil e quinhentos reais) para fazer face às despesas
com  a  concessão  de  RGA  –  Revisão  Geral  Anual  aos
servidores municipais

Art.  3º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do Exercício 2023.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de janeiro de
2023, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 23 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 015/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.

Contratada:  Dentmed  –  Materiais  Médicos  e
Odontológicos  Ltda  –  EPP.

Objeto:  Aquisição  de  mobiliários,  equipamentos
médicos  hospitalares,  equipamentos  de  informática  e
aparelhos  condicionadores  de  ar,  para  a  Secretaria  de
Saúde e Vigilância Epidemiológica, relativo aos Recursos de
Emendas  Parlamentares  nº  19970024  e  37350009,  de
a c o r d o  c o m  a  p r o p o s t a  d e  a q u i s i ç ã o  d e
equipamento/material  permanente  nº  da  proposta:
12893.128000/1200-07  do  Ministério  da  Saúde.

Valor: R$ 2.320,00.
Data da assinatura: 20/01/2023.
Vigência: 20/04/2023.
Modalidade: Pregão 50/2022.
Fundamento: Lei Federal 10.520/02.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 20 de janeiro

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 315/2022

PREGÃO 69/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  seguradora  para

prestação de serviços de seguro de veículos automotores
da frota municipal.

Consubstanciado  aos  termos  da  Ata  da  Sessão  de
Julgamento, considerando a regularidade do procedimento,
RESOLVE,  por  bem,  nos  termos  da  Lei  10.520/02,
ADJUDICAR, os itens do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada:

Gente Seguradora SA.
Rua  Marechal  Floriano  Peixoto,  450,  Edifício,  Centro

Histórico.
Porto Alegre – RS.
CNPJ (MF): 90.180.605/0001-02.
Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10.
Valor: R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos reais).
Castilho – SP, 20 de janeiro de 2023.

Hélio Prates Brandão.
Pregoeiro.

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 315/2022
PREGÃO 69/2022

Objeto:  Contratação  de  empresa  seguradora  para
prestação de serviços de seguro de veículos automotores
da frota municipal.

Considerando  a  adjudicação  constante  da  ata  dos
trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr.
Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 001, de 06/01/2023;
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base
na  Lei  Federal  nº.  10520,  de  17  de  julho  de  2002,
HOMOLOGAR, os itens do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada e determinar que sejam tomadas as providênciasE
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ulteriores.
Gente Seguradora SA.
Rua  Marechal  Floriano  Peixoto,  450,  Edifício,  Centro

Histórico.
Porto Alegre – RS.
CNPJ (MF): 90.180.605/0001-02.
Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10.
Valor: R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos reais).
Castilho – SP, 20 de janeiro de 2023.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
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P re fe itu ra  de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade. 

_______  CPNJ: 45.663.556/0001-04 ___________

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022
EDITAL N° 04/2023

CONVOCAÇÃO

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público 

n° 01/2022, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 

01/2022, devidamente homologado em 06 de maio de 2022 e publicado na edição de Ano V, 

Edição n° 821, página 14, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O(s) candidato(s) 

abaixo indicado(s) deve(m) comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no 

Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 -  Centro -  na cidade de Castilho/SP, no período de 23 

de janeiro a 3 de fevereiro de 2023, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 

13:00 às 17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

1 )  0  candidato deve comparecer pessoalmente em conformidade com o Item 11.7 do Edital n° 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

2) O candidato que não comparecer no prazo estipulado neste Edital de Convocação ou não 
apresentar os documentos do item 11.3.1 e 11.3.3, será eliminado do Concurso Público, 
conforme Item 11.4 do Edital n° 01 do Concurso Público n° 01/2022.

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicológico conforme Item 11.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

4) O candidato que não for aprovado nos exames médicos em conformidade com o emprego, 
exame psicológico e ser considerado inapto no ASO -  Atestado de Saúde Ocupacional, será 
eliminado do Concurso Público, em conformidade com o Item 11.10 e 11.11 do Edital n°. 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

5) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3.1, 10.3.3. e 10.5 do 
Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 -  Castilho/SP
Fone 18 -  3741.9000 -  e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Página n° l
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
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11.3. Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá 
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias simples dos seguintes documentos:

10.3.1 :
a)
b)
c)
d)

e)

0

g)
h)

i)
j)
k)
l) 
m)

n)

o)

P)
q)

r)
s)

Cédula de identidade (RG), frente e verso;
Título de eleitor;
Cadastro nacional de pessoa física -  CPF;
Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 
masculino;
Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 
anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o caso; 
Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos 
regulamentados;
Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego;
Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro 
emprego;
Certidão de nascimento ou casamento;
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);
Cartão de vacina devidamente atualizado;
CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);
Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente 
com o comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal 
do Brasil ou prova de estar isento;
Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função pública, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração, (portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público); 
Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será fornecido 
autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de Recursos 
Flumanos após entrega de documentos);
Cartão de Vacina do filho menor de 6 anos de idade, atualizada;
Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de 
fevereiro de 2009 da Previdência Social, para filho de 06 a 14 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG do filho menor de 18 anos de idade; e 
CPF e certidão de nascimento ou RG do filho e comprovante que se encontra 
em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

10.3.3-No original deverá apresentar os seguintes documentos:
/tm?
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P re fe itu ra  de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade. 

_______  CPNJ: 45.663.556/0001-04 ___________

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e A Dívida Ativa da União; 
(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br)

b) Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego 
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; (www.castilho.sp.gov.br)

c) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
(https://www.tse.jus.br)

d) Certidão de Execução Criminal -  CIVEC e Certidão de Execução Criminal - 
SAJ PG5 emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 
05 (cinco) anos; (no site do Tribunal de Justiça do estado que reside. 
Exemplo: São Paulo, www.tjsp.jus.br).

e) 01 (uma) foto 3x4 recente;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações (para quem tem a 

carteira de trabalho física); e
g) Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve

6) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 -  Castilho/SP
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